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------------------------------------------ATA NÚMERO SEIS  ---------------------------------------------  

 -------- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONFORTE, 

REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 2018. -----------------------------------------------------------  

 -------- Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, no Salão 

Nobre dos Paços do Concelho e Sala de Sessões, compareceram os Senhores 

Gonçalo Nuno Ribeiro Brandão Amanso Pataca Lagem, Fernando Manuel Caldeira 

Saião, Mariana de Jesus Rijo Trindade Mota, Emídio João Carvalho Zagalo da Mata e 

Miguel Alexandre Ferreira Rasquinho respetivamente, Presidente e Vereadores deste 

Órgão Autárquico. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- HORA. Estando presente o número legal dos seus membros o Senhor 

Presidente declarou aberta a reunião eram 9 horas e 30 minutos. -----------------------------  

 -------- ORDEM DE TRABALHOS. -----------------------------------------------------------------------  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. Informações Gerais. PERÍODO DA ORDEM 

DO DIA. Propostas do Executivo Municipal. Gabinete de Apoio à Presidência. 1 

Paróquia de Santa Maria da Graça de Monforte - Pedido de Apoio Complementar. 2 - 

Associação de Futebol de Portalegre . Pedido de Estádio Municipal de Monforte. 3 - 

Bloom Consulting Portugal City Brand Ranking 2018 – Conhecimento. Subunidade 

Orgânica Administrativa, Taxas, Licenças, Arquivo, Expediente Geral e 

Atendimento ao Cidadão. 1 - Transmissão/Averbamento da Licença de Táxi 

Nº.1/2005 de Ricardo Mocito para a Empresa Táxis Feliz e Luz, Ld.ª.. Subunidade 

Orgânica de Contabilidade e Finanças. 1 - Resumo Diário de Tesouraria do Dia 16-

03-2018. 2 - Ratificação - Alteração Orçamental Nº.5 e Gop‘s Nº.4. 3 - Aditamento ao 

Contrato de Empréstimo de Médio/Longo Prazo Celebrado com o BPI - Financiamento 

da Obra de Construção do Lar de Santo Aleixo. 4 - Constituição de Fundo de Maneio - 

Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo. Unidade Orgânica Flexível 

Sociocultural, Educação e Desporto. 1 - Participação na Romaria a Nossa Senhora 

dos Prazeres - Romeiros de Vila Boim - Pedido de Subsídio. Serviço de Ação Social. 

1 - Associação Cultural e Recreativa de Prazeres - Pedido de Apoio a Atividade de 

Caráter Pontual. 2 - Atribuição de Subsídios ao Abrigo do Regulamento de Auxílios 

Financeiros às Coletividades Sediadas no Município de Monforte - Análise de 

Documentação. Período de Intervenção do Público. -------------------------------------------- 
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 -------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. -----------------------------------------------------  

 -------- INFORMAÇÕES -------------------------------------------------------------------------------------  
INTERVENÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE – No uso da palavra, o Senhor 

Presidente referiu que nas últimas semanas decorreram em Monforte vários eventos e 

efemérides dignas de registo e que temos o dever de assinalar. Deste logo, o “Dia 

Internacional da Mulher” a 8 de março, com visita às Instituições de Solidariedade 

Social do Concelho, Escolas, Empresas e habitual oferta de flores. Naturalmente que a 

Câmara Municipal se associou ao programa promovido pelas Juntas de Freguesia de 

Monforte, Santo Aleixo e Vaiamonte, lamentando a decisão da Junta de Freguesia de 

Assumar em não participar na visita ao Museu da Marinha em Belém, causando algum 

desconforto às mulheres Assumarenses que se viram privadas deste importante 

convívio que anualmente se realiza, e onde se procura valorizar e honrar o papel da  

mulher na sociedade. Também a 8 de março, o Centro de Recuperação de Menores 

deu início às celebrações dos 50 Anos da presença do Instituto das Irmãs 

Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus na freguesia de Assumar com uma 

eucaristia celebrada pelo Senhor Arcebispo de Évora, Dom José Alves, e um Fórum 

sobre “Ética nos Cuidados e Identidade da Obra”. O Centro de  Recuperação de 

Menores desenvolve um trabalho extremamente nobre, tendo como principal missão o 

acolhimento e reabilitação de crianças portadoras  de deficiência mental. Emprega 

cerca de  70 pessoas e acolhe mais de 120 crianças. A 11 de março tiveram início as  

Comemorações dos “500 Anos da Santa Casa da Misericórdia de Monforte” com 

uma sessão solene no CEFUS, Eucaristia em memória de todos os Provedores, Irmãos 

e Benfeitores da SCMM já falecidos, não se realizando a procissão do Senhor  dos 

Passos por razões climatéricas. Foi um dia absolutamente histórico para Monforte, 

memorável mesmo, a que a Câmara Municipal se associou desde o primeiro momento. 

As intervenções proferidas pelos vários oradores foram na verdade de grande nível, e o 

ato terminou com uma conferência dada pelo Ilustre Monfortense Dr. José Cunha. Foi 

um momento maravilhoso, com um enquadramento histórico sobre o papel das 

Misericórdias na sociedade e em particular a de Monforte, simplesmente notável. A 

Santa Casa da Misericórdia de Monforte desenvolve um trabalho social e de ajuda aos 

mais carenciados digno do nosso maior respeito e admiração, assumindo uma 

importância estratégica no desenvolvimento do concelho que devemos valorizar. Estão 

pois de parabéns todos os que serviram a Instituição no passado, os que agora tem 
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responsabilidades de gestão e os seus trabalhadores. Também na semana passada 

reunimos com os responsáveis do Turismo de Portugal no sentido de se poder 

encontrar soluções de enquadramento financeiro do projeto de reabilitação da antiga 

Igreja do Espírito Santo para exposição dos Azulejos da Rainha Santa Isabel. Sabemos 

existir um longo caminho a percorrer, mas foram dados passos positivos. Estamos a 

falar de um património riquíssimo, único mesmo, e por conseguinte de valor 

incalculável, ao qual se pretende dar visibilidade, e a partir daí, acreditamos possa 

constituir  um pólo de atração turística para o Concelho, para o Distrito e para a Região 

Alentejo. Na manhã do último sábado tivemos a partida da  36ª. Volta ao Alentejo em 

Bicicleta. Monforte já faz parte do circuito regional e nacional dos grandes eventos de 

ciclismo e a parceria que mantemos com a “Podium” é uma aposta ganha. Na  tarde 

de sábado a FPA – Federação Portuguesa de Atletismo promoveu uma Assembleia  

Geral com a presença de todas as Associações do País, reunião que teve lugar  na 

Sala Polivalente mas foi de facto no domingo que podemos presenciar o maior evento 

desportivo jamais realizado em Monforte “O Campeonato de Portugal de  Corta-

Mato/2018”. O sucesso não poderia ter sido maior. Os mais altos responsáveis da 

modalidade, a própria imprensa escrita e os comentadores televisivos não tiveram 

dúvidas em afirmar ter sido a melhor edição de sempre de um Campeonato Nacional 

de Corta-Mato, com uma organização excelente em todos os seus domínios. Sentimo-

nos todos muito orgulhosos, deu imenso trabalho é verdade, mas Monforte esteve nas 

bocas do Mundo pelas melhores razões. Estão de parabéns todos os que de forma 

direta e indireta contribuíram para o êxito do evento. -----------------------------------------------  

 -------- PERIODO DA ORDEM DO DIA -----------------------------------------------------------------  
 -------- GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA ----------------------------------------------------  

1 PARÓQUIA DE SANTA MARIA DA GRAÇA DE MONFORTE - PEDIDO DE APOIO 
COMPLEMENTAR. ------------------------------------------------------------------------------------------  
DELIBERAÇÃO Nº.66. Através do ofício registado nestes serviços em 15 de 

Março/2018 sob o nº.1854, a Paróquia de Monforte vem solicitar um apoio 

complementar no valor de 7.000€, de forma a liquidar na totalidade o valor 

orçamentado (15.000€) para a pintura das igrejas do Rossio, obra que se encontra 

concluída. Inicialmente estavam previstas outras fontes de financiamento e apesar dos 

vários esforços feitos para tentar arranjar o respetivo valor, lamentavelmente não foi 

conseguido. Analisado e discutido o assunto, a Câmara, no uso da competência própria 
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conferida pela alínea o), nº.1, artigo 33º. da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro, 

deliberou, por unanimidade, atribuir o valor solicitado (7.000,00€). -----------------------------  

2 - ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE PORTALEGRE. PEDIDO DE ESTÁDIO 
MUNICIPAL DE MONFORTE. ----------------------------------------------------------------------------  
DELIBERAÇÃO Nº.67. A Associação de Futebol de Portalegre, através do oficio 

nº.056/24, datado de 08/03/2018, vem solicitar a utilização das instalações desportivas 

do Município (estádio e balneários), para o dia 12 de Maio/2018, com a finalidade de 

realizarem a Super Taça AF Portalegre -  Benjamins Sub-10. Mais solicitam a 

atribuição de um apoio financeiro no valor de 500 euros para fazer face aos encargos 

com este evento. Analisado o pedido, a Câmara foi unanime em autorizar a utilização 

das instalações e atribuir um subsídio no valor de 500 euros. -----------------------------------  

3 - BLOOM CONSULTING PORTUGAL CITY BRAND RANKING 2018 – 
CONHECIMENTO. -------------------------------------------------------------------------------------------  
A Portugal City Brand Ranking, revela na sua quinta edição, a evolução global dos 

municípios portugueses, refletida numa subida média de quase 40% na procura 

nacional e internacional. Este crescente interesse que se regista de ano para ano, 

demonstra a capacidade e extraordinárias condições que os municípios portugueses 

apresentam para atrair trabalhadores, estudantes, talento, turistas, empreendedores e 

investidores para os seus territórios. O Município de Monforte subiu 40 posições no 

ranking nacional e 6 no ranking da região Alentejo, ocupando agora o lugar 210 e 38 

respetivamente. A Câmara tomou conhecimento, congratulando-se com o resultado 

obtido, sinal que se está no bom caminho. ------------------------------------------------------------  

 -------- SUBUNIDADE ORGÂNICA ADMINISTRATIVA, TAXAS, LICENÇAS, 

ARQUIVO, EXPEDIENTE GERAL E ATENDIMENTO AO CIDADÃO ------------------------  

1 - TRANSMISSÃO/AVERBAMENTO DA LICENÇA DE TAXI Nº.1/2005 DE RICARDO 
MOCITO PARA A EMPRESA TÁXIS FELIZ E LUZ, LDª.. ---------------------------------------  
DELIBERAÇÃO Nº.68. Presente o requerimento de Ricardo Miguel Franco Mocito, 

residente na Rua Dr. Amorim Afonso, Lote 4 – 1º.Esqº. – Portalegre, solicitando a 

transferência/averbamento da licença de aluguer nº.1/2005 para a Empresa Táxis Félix 

e Luz, Ldª., com sede na Rua Major Caldas Xavier, 11 – 3º.Esqº. Odivelas. Analisada a 

informação anexa ao processo e depois de discutido o assunto, a Câmara deliberou, 

por unanimidade, no uso da competência prevista na alínea x), nº.1, artº. 33º. da Lei 

nº.75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o nº.4, artigo 12º. do Dec. Lei 251/98, 

de 11 de agosto, emitir parecer favorável à transmissão/averbamento solicitada, 

devendo ser anexa declaração em como o futuro titular se compromete a continuar a 



Folha N.º 57 
 

21-03-2018  

desenvolver a atividade na freguesia de Monforte, de acordo com o número de 

contingente e local de estacionamento atribuídos ao anterior proprietário.  ------------------  

 -------- SUBUNIDADE ORGÂNICA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS --------------------  

1 - RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA DO DIA 16-03-2018. ---------------------------------  
. Presente o resumo do dia dezasseis de março de dois mil e dezoito o qual acusa um 

saldo de 457.578,77€ (quatrocentos e cinquenta e sete mil quinhentos e setenta e oito 

euros e setenta e sete cêntimos) assim repartidos: 440.718,61€ (quatrocentos e 

quarenta mil setecentos e dezoito euros e sessenta e um cêntimos) em Operações 

Orçamentais, 16.860,16€ (dezasseis mil oitocentos e sessenta euros e dezasseis 

cêntimos) em Operações não Orçamentais. ----------------------------------------------------------  

2 - RATIFICAÇÃO - ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL Nº.5 E GOP‘S Nº.4. --------------------  
DELIBERAÇÃO Nº.69. A Câmara deliberou, por unanimidade, ao abrigo do previsto no 

nº.3, artigo 35º. da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Senhor 

Presidente, que aprovou a 5ª. Alteração Orçamental/2018, que importa, quer nos 

reforços, quer nas anulações, em 22.790,00€ (vinte e dois mil setecentos e noventa 

euros), bem como a 4ª. Alteração às Grandes Opções do Plano. ------------------------------  

3 - ADITAMENTO AO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE MÉDIO/LONGO PRAZO 
CELEBRADO COM O BPI - FINANCIAMENTO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO 
LAR DE SANTO ALEIXO. ---------------------------------------------------------------------------------  
DELIBERAÇÃO Nº.70. Considerando que o tipo de conta inicialmente atribuída não é 

o adequado ao sector público, foi deliberado, por unanimidade, aprovar o aditamento 

ao contrato de empréstimo de médio/longo prazo celebrado com o BPI para 

financiamento da obra de construção do Lar de Santo Aleixo, alterando a alínea iii) do 

nº.1 da cláusula primeira do contrato. -------------------------------------------------------------------  

4 - CONSTITUIÇÃO DE FUNDO DE MANEIO - LEI DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E 
JOVENS EM PERIGO. --------------------------------------------------------------------------------------  
DELIBERAÇÃO Nº.71. De acordo com a al. a) do nº.3 do artº. 14º. da Lei nº.147/99, de 

1 de setembro, que aprova a Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, 

conjugada com o previsto no Regulamento para Constituição de Fundos de Maneio 

aprovado pelo Órgão Executivo em reunião de 7 de janeiro de 2004, o Senhor 

Presidente propõe a autorização para a constituição de um Fundo de Maneio, no valor 

de 100,00€ limite máximo mensal, a favor da Técnica Superior do Município, Ana 

Paula Trovão Maçoas, representante do Município na Comissão de Proteção de 

Crianças e Jovens do Concelho de Monforte, visando o pagamento de pequenas 

despesas ocasionais, urgentes e inadiáveis, resultantes da ação da referida Comissão 
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junto das crianças e jovens, suas famílias ou pessoas que têm à sua guarda de facto. 

Analisada e discutida a proposta, a Câmara deliberou, por unanimidade, a constituição 

do respetivo fundo de maneio.  ---------------------------------------------------------------------------  

 -------- UNIDADE ORGÂNICA FLEXÍVEL SOCIOCULTURAL, EDUCAÇÃO E 

DESPORTO ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

1 - PARTICIPAÇÃO NA ROMARIA A NOSSA SENHORA DOS PRAZERES - 
ROMEIROS DE VILA BOIM - PEDIDO DE SUBSÍDIO. -------------------------------------------  
DELIBERAÇÃO Nº.72. À semelhança dos anos anteriores, a Associação Romeiros de 

Vila Boim foi convidada a participar na Reconstituição Histórica Etnográfica Romaria a 

Nossa Senhora dos Prazeres que se vai realizar, este ano, no dia 9 de abril – Feriado 

Municipal. Para fazer face às despesas com a deslocação de carroças e animais para 

o local da iniciativa e posterior regresso a Vila Boim, a Associação solicita o 

indispensável apoio financeiro. Analisado o pedido, e porque  Romaria constituiu de 

facto um acontecimento de reconhecido interesse cultural, a Câmara, ao abrigo do 

previsto na alínea ff), nº.1, artigo 33º. da Lei nº.75/2013, de 12 de setembro, deliberou, 

por unanimidade, prestar o apoio financeiro solicitado, concedendo a verba de 250,00 

euros.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- SERVIÇO DE AÇÃO SOCIAL -------------------------------------------------------------------  

1 - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE PRAZERES - PEDIDO DE APOIO 
A ATIVIDADE DE CARÁTER PONTUAL. ------------------------------------------------------------  
DELIBERAÇÃO Nº.73. Através do mail datado de 19 de fevereiro/2018, a Associação 

Cultural e Recreativa de Prazeres vem solicitar apoio à realização das Festas em 

Honra de Nossa Senhora dos Prazeres, marcadas para 07 a  09 de abril/2018, 

integradas nas Comemorações do “Feriado Municipal”. Discutida a proposta e vista a 

informação da comissão de análise das candidaturas anexa ao processo, a Câmara, 

nos termos previstos no artigo 8º. do Regulamento de Apoio a Instituições sem fins 

Lucrativos do concelho de Monforte, deliberou, por unanimidade, conceder apoio 

financeiro no valor de 1.000,00€ (mil euros) e prestar o apoio logístico solicitado.---------  

2 - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS AO ABRIGO DO REGULAMENTO DE AUXILIOS 
FINANCEIROS ÀS COLETIVIDADES SEDIADAS NO MUNICIPIO DE MONFORTE - 
ANÁLISE DE DOCUMENTAÇÃO. ----------------------------------------------------------------------  
DELIBERAÇÃO Nº.74. Considerando que o Regulamento atualmente em vigor 

determina:  - No seu artº.4 a obrigatoriedade do Registo Municipal das entidades que 

pretendam beneficiar dos apoios previstos, bem como os documentos inerentes à 

instrução do respetivo processo; - No nº.1, do artº.9, o fim do mês de janeiro como data 
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limite para instrução das candidaturas para apoio a atividades de  caráter regular; - No 

artº. 10º. a avaliação das candidaturas, de acordo com os critérios de ponderação 

enunciados. Para base de deliberação municipal sobre os apoios a conceder no ano de 

2018 e cumprimento do nº.1 do artº. 7º., a Comissão de Análise de Candidaturas, de 

acordo com o nº.3 do artº.10, apresenta, em anexo, os seguintes documentos: Quadro 

nº.1 – Análise do cumprimento do nº.1 e nº.2, do artº. 4 – Registo Municipal; Quadro 

nº.2 – Análise do cumprimento do nº.2 e nº.3, do artº. 10º. – Avaliação de 

Candidaturas. Apesar das 23 Instituições com sede ou atividade regular no concelho 

terem sido notificadas sobre o prazo de apresentação das candidaturas e da 

disponibilidade da equipa técnica para apoio e esclarecimentos sobre a  elaboração 

das medidas, 7 Instituições não formalizaram candidatura (ACRA – Associação de 

Criadores do Rafeiro do Alentejo; ASAJ – Associação Santo Aleixo Jovem; ACRP – 

Associação Cultural e Recreativa de Prazeres; Associação Propagar Alegria; ACDS – 

Associação Cultural e Desportiva Santoaleixense; Monforquad – Associação de Amigos 

do TT; SCA – Sporting Clube Assumarense); a Fundação Vaquinhas e Velez do Peso 

não têm instruída a sua candidatura com todos os  documentos exigidos. De acordo 

com o artigo 10º. – Avaliação de Candidaturas, a Senhora Vereadora do Pelouro 

Mariana Mota, apresentou a seguinte proposta de apoio a atividades de caráter 

regular para 2018. Instituições de Cariz Social – Centro Social de Santo António de 

Vaiamonte – 3.465,00€; Centro de Dia Nossa Senhora dos Milagres – 3.465,00€; 

Centro Social e Paroquial de Santo Aleixo – 3.465,00€; Fundação Vaquinhas e Velez 

do Peso 00,0€; Santa Casa da Misericórdia de Monforte – 3.465,00€. Associações 

Culturais e Recreativas – Associação Cultural, Desportiva e Social dos Trabalhadores 

do Município de Monforte – 46.200,00€; APEEAEM Associação de Pais e 

Encarregados de Educação do Agrupamento de Escolas de Monforte – 200,00€; 

Associação de Jovens Agitagente – 200,00€; Grupo de Forcados Amadores de 

Monforte – 11.300,00€; “A Pironga” Associação Cultural, Recreativa e Desportiva de 

Vaiamonte – 200,00€; Sociedade Filarmónica Monfortense – 10.330,00€. Associações 

Desportivas – Clube BTT Assumar – 640,00€; Futebol clube Monfortense – 

21.300,00€;  Grupo Desportivo Assumarense – 450,00€; Monforte Bike Team – 

600,00€; Clube Aventura de Monforte – Clavenforte – 600,00€.  -------------------------------  
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VOTAÇÃO – Analisado e discutido o assunto, a Câmara, nos termos previstos em 

Regulamento, deliberou, por unanimidade, validar as propostas da Comissão e da  

Senhora Vereadora Mariana Mota. ----------------------------------------------------------------------  

Conforme determina o artigo quarto, número dois, alínea d) da Lei nº.29/87, de 30 de 

junho, o Senhor Vereador Fernando Saião não participou na atribuição do apoio ao 

Centro de Dia Nossa Senhora dos Milagres, e o Senhor Vereador Emídio Mata não 

participou na atribuição do apoio à Associação Cultural, Desportiva e Social dos 

Trabalhadores do Município de Monforte, tendo-se ausentado da sala no momento da 

votação. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO - ENCERRAMENTO. Não 

havendo público presente e mais nada a tratar, o Senhor Presidente declarou 

encerrada a reunião, eram 11 horas. ------------------------------------------------------------------- 

 -------- APROVAÇÃO EM MINUTA. Nos termos do número três do artigo cinquenta e 

sete da Lei número setenta e cinco, de doze de setembro de dois mil e treze, depois de 

lida, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a presente ata em minuta, a fim de 

produzir efeitos imediatos. ---------------------------------------------------------------------------------  

 

 

A CÂMARA 

______________________ 
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